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DECRETO-LEI Nº 401, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1968 
 

 

Altera dispositivos da legislação do Impôsto 

de Renda e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA: 

 

Art 1º O registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862, de 

29 de novembro de 1965, é transformado no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).  

 

Art 2º A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), a critério do Ministro da 

Fazenda, alcançará as pessoas físicas, contribuintes ou não do impôsto de renda e poderá ser 

procedido " ex officio ". 
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LEI Nº 9.454, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
 

 

Institui o número único de Registro de 

Identidade Civil e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo qual 

cada cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em suas relações com a 

sociedade e com os organismos governamentais e privados. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

Parágrafo único. (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

 

Art. 2º É instituído o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil, 

destinado a conter o número único de Registro de Identidade Civil, acompanhado dos dados 

de identificação de cada cidadão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973  
 

 

 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 29. Serão registrados no Registro Civil de Pessoas Naturais:  

I - os nascimentos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

II - os casamentos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

III - os óbitos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

IV - as emancipações;  

V - as interdições;  

VI - as sentenças declaratórias de ausência;  

VII - as opções de nacionalidade;  

VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva.  

§ 1º Serão averbados:     

a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o desquite e o 

restabelecimento da sociedade conjugal;   

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do 

casamento e as que declararem a filiação legítima;   

c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou concebidos 

anteriormente;   

d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos;   

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem;   

f) as alterações ou abreviaturas de nomes.   

§ 2º É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório da 

residência do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o registro 

no Distrito Federal.  

 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos 

pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 
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§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação 

dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º-A. Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 

33 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 

10/8/1999) 

§ 3º-B. Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e 

verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 

de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 

visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas 

atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista 

no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.802, de 4/11/2008) 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de 

expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.789, de 2/10/2008) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO NASCIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:  

1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 

determiná-la, ou aproximada;  

2º) o sexo e a cor do registrando;  

3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;  

4º) o nome e o prenome, que forem postos à criança;  

5º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;  

6º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou 

tiverem existido;  

7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 

onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, 

e o domicílio ou a residência do casal.  

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;  

9º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 

assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de 

unidade hospitalar ou casa de saúde. (Item com redação dada pela Lei nº 9.997, de 17/8/2000) 

10) número de identificação da Declaração de Nascido Vivo - com controle do 

dígito verificador, ressalvado na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei. (Item 

acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação 

da Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 
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I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe; 

II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai; 

III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da 

declaração e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de 

nascimento, prevalecendo este último; 

IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o 

verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; 

V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam 

informações relevantes para o registro de nascimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.662, de 5/6/2012) 

§ 2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova 

ou presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento quando 

verificado nos termos da legislação civil vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 

5/6/2012) 

§ 3º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou 

parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro 

Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das Secretarias 

Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

 

Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará 

adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 

o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato.  

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis 

de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do 

oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer 

emolumentos, à decisão do juiz competente.  

....................................................................................................................................................... 
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PROVIMENTO Nº 2, DE 27 DE ABRIL DE 2009 
 

 

O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, Ministro Gilson Dipp, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO os termos dos artigos 286 e 103-B, parágrafo 49, III da 

Constituição, 

CONSIDERANDO o decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.778, 

na sessão de 4 de março de 2009 do Supremo Tribunais Federal, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 89, X, do Regimento Interno do Conselho 

Nacional de Justiça, dotado de força normativa na forma do artigo 59, parágrafo 29, da 

Emenda Constitucional nº 45 de 2004, e 

CONSIDERANDO a conveniência de uniformizar e aperfeiçoar as atividades dos 

serviços de registro civil das pessoas naturais, 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º. Instituir modelos únicos de certidão de nascimento, de certidão de 

casamento e de certidão de Óbito. a serem adotados pelos Ofícios de Registro Civil das 

Pessoas Naturais em todo o país, na forma dos anexos I, II e III. 

 

Artigo 2º. As certidões passarão a consignar matrícula que identifica o código 

nacional da serventia, o código do acervo, o tipo do serviço prestado, o tipo do livro, o 

número do livro, o número da folha, o número do termo e o digito verificador, observados os 

códigos previstos no anexo IV. 

Parágrafo Único. O número da Declaração de Nascido Vivo, quando houver, será 

obrigatoriamente lançado em campo próprio da certidão. 

 

Artigo 3º. Os novos modelos deverão ser implementados por cada registrador até 

o dia 19 de janeiro de 2010. 

 

Artigo 4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de abril de 2009. 

Ministro Gilson Dipp 

Corregedor Nacional de Justiça 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1548, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

 

 

Dispõe sobre o Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF). 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 

2012, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 

1965, nos arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968, no art. 16 da 

Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 33 a 36 do Decreto nº 3.000, de 26 de 

março de 1999, no art. 1º do Decreto nº 4.166, de 13 de março de 2002, e nas Portarias 

Interministeriais MF/MRE nº 101 e nº 102, de 23 de abril de 2002, resolve: 

 

Art. 1º O Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) será administrado em 

conformidade com o disposto nesta Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO I 

DOS ATOS PRATICADOS PERANTE O CPF 

 

Art. 2º No CPF são praticados os seguintes atos: 

I - inscrição da pessoa física; 

II - alteração de dados cadastrais; 

III - indicação de pendência de regularização; 

IV - suspensão da inscrição; 

V - regularização da situação cadastral; 

VI - cancelamento da inscrição; 

VII - declaração de nulidade da inscrição; e 

VIII - restabelecimento da inscrição. 

Parágrafo único. Os atos perante o CPF podem ser praticados a pedido da 

pessoa física ou de ofício pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), à 

exceção dos atos relacionados nos incisos III, IV e VII do caput, que somente serão 

praticados de ofício. 

 

CAPÍTULO II 

DA INSCRIÇÃO 

 

Seção I 

Da Obrigatoriedade de Inscrição 

 

Art. 3º Estão obrigadas a inscrever-se no CPF as pessoas físicas: 
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I - residentes no Brasil que integrem o polo passivo de relação tributária 

principal ou acessória, seja na condição de contribuinte ou responsável, bem como os 

respectivos representantes legais, nos termos da legislação tributária da União, estados, 

Distrito Federal ou municípios; 

II - residentes no Brasil ou no exterior que: 

a) praticarem operações imobiliárias de quaisquer espécies no Brasil; 

b) possuírem, no Brasil, contas bancárias, de poupança ou de investimentos; 

c) operarem no mercado financeiro ou de capitais no Brasil, inclusive em 

bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhados; ou 

d) possuírem, no Brasil, bens e direitos sujeitos a registro público ou 

cadastro específico, incluídos imóveis, veículos, embarcações, aeronaves, instrumentos 

financeiros e participações societárias ou no mercado de capitais; 

III - com 16 (dezesseis) anos ou mais que constem como dependentes em 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF); 

IV - cuja inscrição seja exigida por órgãos ou entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital ou municipal, nos termos da legislação própria afeta 

aos negócios desses órgãos e entidades; 

V - registradas em ofício de registro civil de pessoas naturais no Brasil, no 

momento da lavratura do assento de nascimento, e após a entrada em operação do 

convênio celebrado entre a RFB e a entidade prevista no inciso VIII do caput do art. 

24; ou 

VI - filiadas como segurados obrigatórios da Previdência Social ou 

requerentes de benefícios de qualquer espécie no Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS). 

Parágrafo único. As pessoas físicas, mesmo que não estejam obrigadas a 

inscrever-se no CPF, podem solicitar a sua inscrição. 
.......................................................................................................................................................
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